
 
COMUNICADO NUGEPNAC 

TRÂNSITO EM JULGADO DE TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL 
 

Macapá/AP, 18 de julho de 2022. 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do Núcleo de 
Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que o acórdão proferido 
no julgamento do Recurso Extraordinário nº 714.139, referente ao TEMA 745 DO STF, 
publicado no Diário de Justiça Eletrônico do dia 15/03/2022, TRÂNSITOU EM JULGADO no dia 
30/06/2022. 

Questão: “Alcance do art. 155, § 2º, III, da Constituição federal, que prevê a aplicação do 
princípio da seletividade ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS.” 

Descrição do tema: “Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 150, II, e 155, § 
2º, III, da Constituição federal, a constitucionalidade do art. 19, I, a, da Lei 10.297/1996 do 
Estado de Santa Catarina, que estabeleceu alíquota diferenciada de 25% para o Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS incidente sobre o fornecimento de energia elétrica 
e os serviços de telecomunicação, ao passo que para as “operações em geral” é aplicada a 
alíquota de 17%.” 

TESE JURÍDICA FIRMADA: 

“Adotada, pelo legislador estadual, a técnica da seletividade em relação ao Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, discrepam do figurino 
constitucional alíquotas sobre as operações de energia elétrica e serviços de 
telecomunicação em patamar superior ao das operações em geral, considerada a 
essencialidade dos bens e serviços.” 
 
 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STF, no seguinte link: 
Supremo Tribunal Federal (stf.jus.br) 
 
 
Respeitosamente, 
 
 

Equipe NUGEPNAC 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp

